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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 222n6-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que avtot'lza a:

INTEREsSADo: Micro-Lab Ltda .

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Tarumã, no 905, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 15.792.73A0001-39 INscRrçÃo ESTADUAL:

Fone: (92) 3234-0666 . FAx:

REGrsrRo No IPAA1[I: 1012.2902 PRocESSo Ns: 2977ff 113

Arrvr DADE: Serviços Laboratoriais

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Tarumã, no 905, Centro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um laboratório para prestação de serviços
de análises clínicas, físico-químicas e biológicas.

PorENcrALPoLU|DoR/DEGRADADoR:Médio PonrE:Grande

PR{zo DE VALTDADE DEST.T Lrcrrçl: 02 ANos

.\tençâo:
. Esta licença é composta de l3 restrições e/ou cotrdições coostântes no verso, cujo nâo

cumprimento/âl€trdimento sujeitará â sua invalidaçâo c/ou ss petralidades previstas em normâs.
. Esta licelç8 nâo comprovr rem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice'lça deve permanecer na localizsção da atividade e erposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 222116-03
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O pedido de licenciamento e a.espsctiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n",3.785
de 24 dejulho de 2012:
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo nô. 2977lT/13.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesmA devendo o
int€ressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal Estadual e Municipal.
Os recipientes de produtos químicos devem ser inutilizâdos antes do seu descaíe;
Manter atualizados os certificados de calibração dos equipamentos.
Cumprir na íntegn o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde - PGRSS.
Esta licença autoriza a realizaçâo de análises quimicas, fisico-quimicas e biológicas dos seguintes
panâmetros: pH, odor, cor (âpsrerte e verdadeirr./rcal), âspccto, turbider, cotrdutividede elétricr,
dcslitridsde (hidrórida, bicârbotrâto e csrbotrrto), slumínio, âmôDiâ, ântimônio, rrsêrio, bário, berílio,
boro, cádmio, cílcio, cbumbo, cisneto (livre e total), clorrmitra, cloro (residual, livre, tqtsl), cloretos,
cobre, cobalto, cromo trivâlente, cromo hexrvalcnte, cromo totâ|, DBO, DQO, durezs (totsl, cálcicr e

magtrésica), estanho, ferro (tot.l e dissolvido), fetróis, íluoretos, fósforo, fosfato, lÍtio, magnésio,
mrngânês (totâl e dissolvido), meteriais sedimentÁveis, materiais flutuantes, mcrcúrio, niarogêtrio totsl
(orgânico e inorgânico), nitrogêtrio smoniâcrl, nitrâto, nitrito, sürfact{ntes, carbono orgânico total,
ortofosfito, acidez totrl, mstéria orgônica, níquel, óleos e graxas (minerais e veget8is), gosto, oxigênio
dissolvido, potássio, pratâ, selênio, sódio, séric de sólidos (sólidos voláteis, sólidos totais dissolvidos,
sólidos Íixos, sólidos suspctrsos, sólidos suspensos volÁteis), sulfstos, sulfetos, tálio temperrturs, zinco,
coliformes totsis, coliformes fecais, bsctériss heterotlóIic8s, clorof s, cirtrobrctéris§ (microcistitra),
Shigelle sp,, cndotoxinâs, etrterococos, SâlmoDells sp., Vibrio cholerre, St phylococcus sureus,
Pseüdomotras sp,, Streptococcus sp., Bacillus cereus, Clostridium sp., Vibrio parrhiemolyticüs,
bâctérias lácticâs, fungos (bolores e leveduras), fungos viáveis, protozoários, helmintos,
aerodisp€rsores do ar, CO2, temperatürs do 8r e umidade do tr.
RealizaÍ monitoramento trimestnl dos efluentes oriundos da ETE, realizado poÍ laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as arnostrÍs serem coletadas saida do sistem4 e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguines parâmetros para análise: pH, cor, turbider! DBOs, DQO, óleos e
graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos susp€trsos,
sólidos liros, tritratos, nitritos, sülfetos, tritrogêtrio totsl, sulírto, fosfato, coliformes termotolerantes e

totsis, devendo s€r encaminhado sêmcstrrlmeÍte a este Instituto, os rospectivos laudos originais ou cópia
autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos níveis de
çoncentraçôes dos paÉmetÍos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'
430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a

Resolução no 35712005, apÍesentaÍ relatório com as medidas adotadas pam as devidas coneções.
Apresentar semesÍalmente, os ceÍificados de destinação final dos resíduos de Serviço de Saúde.

Apresentar, quando da renovação da L.O os seguintes documentos, atualizados:
a) CompÍovante de destinação dos lodos gerados na ETE;
b) Comprovante de maÍlutenção/limpeza da ETE;
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM):
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